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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado de 

Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, portador do CPF n º 

785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 

Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a Empresa  AMEDICA DESCARTAVEIS LTDA, com sede a Avenida 

Bernardo Sayão, s/n, Quadra 46, Lote 06, Centro, Rialma/GO, CEP: 76.310-000, CNPJ nº 

41.851.336/0001-45, neste ato, representada pelo Sr. André Luiz Lino de Oliveira, 

brasileiro, casado, empresário, portador da RG: 3287424 SSP/GO e CPF: n° 921.906.691-20, 

residente e domiciliada na cidade de Goiânia/GO, na Rua Senador Domingos Velasco, Quadra 

08, Lote 15, Setor Pedro Ludovico, CEP: 74.820-110, em Goiânia/GO denominada 

simplesmente, FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações 

posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais 

normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada 

pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o 

parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e 

condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item código Descrição do Material Marca Qtde 

Cotada V. unit.  V. total 

73 13-02-0686 TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL, CONFECCIONADA A 

BASE DE FIBRAS 100% POLIPROPILENO, COR BRANCA, 

FORMATO ANATOMICO PARA QUALQUER TAMANHO DE 

CABECA, COM TOTAL CAPACIDADE DE VENTILACAO, NAO 

ALERGICA, COM ELASTICO SANFONADO EM TODA SUA 

EXTENSAO, COM MARCA COMERCIAL, PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

AMD 3.000,00 7,99 23.970,00 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para 

a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos 

em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 

com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local 

indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir 

as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
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   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além 

dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), 

específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 

ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os 

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo 

com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão 

a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor contratual, 

até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da lei, será 

rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da Lei nº 

8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, 

a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à Avenida 

Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, Apiacás - 

Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 



   ESTADO DE MATO GROSSO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

                                                 
Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT. 

CNPJ- 01.321.850/0001-54 
____________________________________________________________________________________________________ 

8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de 

até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 

de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da 

contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito 

de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para 

pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 

Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar 

o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 

contratados;  

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado 

formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções 

legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de 

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito 

de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar 

a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante 

prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 
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14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

André Luiz Lino de Oliveira  

AMÉDICA DESCARTÁVEIS LTDA 

CNPJ nº 41.851.336/0001-45 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado de 

Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 

785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 

Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a empresa C.A.HOSPITALAR EIRELI, CNPJ nº  26.457.348/0001-04, 

com endereço NA Av. Barão do Rio Branco, s/n, Quadra 41, Lote 11, Jardim Luz. Aparecida 

de Goiânia, CEP: 74.915-025, representada por Antonia Clenir Barros da Silva, 

proprietária, portadora do RG: 126020119995 SEJSPC-MA e CPF: 990.606.393-91, residente 

na Rua Mica,  s/n, Qd 29, Lt 09, Sl 2 e 3, Distrito Jardim Nova Era, Aparecida de Goiânia/GO, 

CEP: 74.955-380, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em 

obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 

8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto 

Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e 

dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que 

emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e 

ainda mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/


   ESTADO DE MATO GROSSO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

                                                 
Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT. 

CNPJ- 01.321.850/0001-54 
____________________________________________________________________________________________________ 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item código Descrição do Material Marca Qtde 

Cotada V. unit.  V. total 

57 13-01-5436 PAPEL GRAU CIRURGICO MEDINDO 10CM X 100M, ROLOS 

PARA ESTERILIZACAO, PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 

LAMINADO FLEXIVEL TRANSPARENTE, RESISTENTE E 

ISENTO DE MICROFUROS, PARA ACONDICIONAMENTO DE 
MATERIAIS A SEREM SUBMETIDOS AOS PROCESSOS DE 

ESTERILIZACAO. GARANTE A PRESERVACAO DAS 

CONDICOES DE ESTERILIZACAO DOS SEUS CONTEUDOS. 

OFERECE ADEQUADA RESISTÊNCIA A MANIPULACAO ATE O 

MOMENTO DO USO. UNIDADE. 

ZERMATT 50,00 42,79 2.139,50 

58 13-01-5437 PAPEL GRAU CIRURGICO MEDINDO 12CM X 100M12CM 

X100M,  ROLO PARA ESTERILIZACAO, BOBINAS LISAS, 

PRODUZIDAS EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 

LAMINADO (POLIESTER/POLIPROPILENO) COM 

INDICADORES QUIMICOS QUE MUDAM DE COR APOS O 

PROCESSO DE ESTERILIZACAO. POSSUI INDICADOR DE 
SENTIDO CORRETO DE ABERTURA NA EMBALAGEM. 

UNIDADE 

ZERMATT 30,00 49,27 1.478,10 

59 13-01-5439 PAPEL GRAU CIRURGICO RESISTENTE A ESTERILIZAÇAO E 

AO MANUSEIO, ATOXICO, COM PREGA DUPLA FACE SENDO 

UMA EM PAPEL GRAU CIRURGICO, DESCARTAVEL, 

MEDINDO 200MM X 100M, GRAMATURA APROXIMADA 

70G/M², UNIDADE. 

ZERMATT 50,00 85,79 4.289,50 

70 13-01-5420 TERMOMETRO - CLINICO DIGITAL, USO AXILAR, COM 

AVISO SONORO, MEMORIA DA ULTIMA TEMPERATURA 

GRAVADA, TEMPO TOTAL DE MEDICAO DA TEMPERATURA 

DE 90 A 120 SEGUNDOS, ESCALA ATE 45º C, A PROVA 

D’AGUA, DESLIGAMENTO AUTOMATICO, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. UNIDADE. 

PREMIUM 500,00 9,49 4.745,00 

        630,000   12.652,10 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para 

a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos 

em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 

com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local 

indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
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   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir 

as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além 

dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), 

específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 

ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os 

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo 

com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão 

a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor contratual, 

até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da lei, será 

rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da Lei nº 

8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 
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   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, 

a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à Avenida 

Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, Apiacás - 

Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 

8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de 

até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 

de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da 

contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito 

de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para 

pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 

Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar 

o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 

contratados;  

   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado 

formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções 

legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de 

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito 

de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar 

a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante 

prévia autorização deste Departamento.  
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   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 

 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

 

 

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  

 

 

 

 

 

 

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

Antonia Clenir Barros da Silva 

C.A.HOSPITALAR EIRELI 

 CNPJ nº 26.457.348/0001-04 

Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado de 

Mato Grosso, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com sede administrativa 

na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/Mato 

Grosso/Brasil - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG 

n º 0830311-8 SESP/MT, residente e domiciliado na Estrada Vicinal Oeste s/n°, Zona Rural, 

Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a Empresa CBA FARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.944.844/0001-30, com sede na Rua dos Lírios, 304, Bairro Jardim Cuiabá, em 

Cuiabá/MT, CEP: 78.043-122, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, 

resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei 

Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e 

Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições deste 

instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município 

de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 

8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item código Descrição do Material Marca Qtde 

Cotada V. unit.  V. total 

14 13-01-5449 BARREIRAS PROTETORAS DE PELE EM SPRAY, INDICADO 

PARA PROTEÇAO DA PELE CONTRA OS EFEITOS NOCIVOS 

DE RESIDUOS DO CORPO E ADESIVOS, COMPOSTO POR 

HEXAMETILDISILOXANO, CICLOPENTASILLOXANO, SILICA 

TRIMETILATO COM 50 ML, UNIDADE. 

CONVATEC 50,00 162,39 8.119,50 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições 

de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos 

em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, 

nº 1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local 

indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante 

da adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em 

conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48(Quarenta e 

oito)horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
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   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além 

dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), 

específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 

ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os 

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de 

acordo com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, 

ensejarão a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor 

contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da 

lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 

Lei nº 8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado 

à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, 

Apiacás - Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, em 

conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a 

mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  
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   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 

cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado 

nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da 

comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 

inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito 

de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 

neste Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 

contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei 

Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas 

condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação 

dos serviços ora contratados;  

   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 

380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado 

formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções 

legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de 

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito 

de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 

mediante prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 

 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
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    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  

 

 

 

 

 

 

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

CBA FARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  

NUTRICIONAIS E FARMACÊUTICOS LTDA  

Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado de 

Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, portador do CPF n º 

785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 

Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a Empresa CIRÚRGICA MM HOSPITALAR LTDA, com sede a Rua 

Tenente Thogo da Silva Pereira, 400, CEP: 78.020-500, CNPJ nº 17.059.112/0001-10, neste 

ato, representada pela Sra. Ana Flávia Melo Mendes, brasileira, empresária, CPF/MF nº 

026.071.791-65, carteira de identidade nº 20234333, órgão expedidor SESP/MT, residente e 

domiciliada no(a) Rua Marechal Floriano Peixoto, 1520, Edifício Cecília Meireles, Apto 2404, 

Bairro Duque de Caxias II, em Cuiabá/MT CEP: 78.043-395, denominada simplesmente, 

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 

10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), 

Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas 

complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, 

firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 

Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo 

único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições 

seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item código Descrição do Material Marca Qtde 

Cotada V. unit.  V. total 

38 13-01-5428 GLICOSIMETRO PORTATIL, 10 A 600 MG/DL, 

FOTOMETRICA/APEROMETRICA, TEMPO DE TESTE DE ATE 

30 SEGUNDOS, ALIMENTACAO: BATERIA 3 VOLTS, MARCA 

ON CALL PLUS II, UNIDADE. 

ON CALL 

PLUS 

200,00 24,00 4.800,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para 

a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos 

em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 

com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local 

indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir 

as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 
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culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além 

dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), 

específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 

ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os 

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo 

com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão 

a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor contratual, 

até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da lei, será 

rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da Lei nº 

8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, 

a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à Avenida 

Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, Apiacás - 

Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 

8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de 

até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
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   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 

de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da 

contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito 

de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para 

pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 

Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar 

o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 

contratados;  

   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado 

formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções 

legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de 

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito 

de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar 

a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante 

prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 

 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  



   ESTADO DE MATO GROSSO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

                                                 
Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT. 

CNPJ- 01.321.850/0001-54 
____________________________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

Ana Flávia Melo Mendes  

CIRÚRGICA MM HOSPITALAR LTDA 

CNPJ nº 17.059.112/0001-10 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado 

de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, portador do 

CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal 

Oeste s/n°, Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a Empresa DIFE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 10.566.711/0001-81,  com sede na Rua Luiz Segundo 

Rossoni, nº 315, Centro, Toledo/PR, CEP: 85.901-170, neste ato, representada pelo Sr. 
Crystian Evandro Lindner, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG: 7251323-1 

SESP/PR e do CPF: 032.346.329-01, residente e domiciliado à Rua Mahatma Gandhi, nº 

2767, Bairro Osvaldo Cruz, em Palotina/PR, CEP: 85.950-000, denominada simplesmente 

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 

10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações 

posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais 

normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 

examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, 

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as 

cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é 

parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item código Descrição do Material Marca Qtde 

Cotada V. unit.  V. total 

71 13-01-5419 TERMOMETRO DE MAXIMA E MINIMA TERMOMETRO PARA 

FREEZER E GELADEIRA COM SENSORES INTERNO E 

EXTERNO, COM ALARME SONORO DE TEMPERATURA ALTA 

E BAIXA, COM BASE MAGNETICA, QUE PERMITE A FIXACAO 

EM SUPERFICIES METALICAS, FAIXA DE MEDICAO DE -10º 
A 50ºC (SENSOR INTERNO) E -50º A 70ºC (SONDA 

EXTERNA), UNIDADE. 

DIKANG 40,000 62,5000 2.500,00 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições 

de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de 

preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 

consentimento prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos 

a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 

objeto deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida 

Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos 

limites fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os 

produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, 

no local indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e 

quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultante da adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua 

totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) 

devolvido(s), à contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver 
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em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 

48(Quarenta e oito)horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou 

prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor 

da Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e 

seus anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, 

além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do 

contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação 

dos riscos ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam 

os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de 

acordo com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, 

ensejarão a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do 

valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 

descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos 

termos do art. 78 da Lei nº 8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer 

irregularidade constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 

localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 
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78.595-000, Apiacás - Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, 

em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, 

onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo 

do servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 

corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não 

discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, 

contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 

inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 

direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e 

oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota 

Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas neste Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 

contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da 

Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas 

condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 

prestação dos serviços ora contratados;  

   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 

380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 

comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 

demais sanções legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, 

ou não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação 

de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas 

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do 

direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 

termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 

 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  
 
 
 
 

 
 
                        

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

Crystian Evandro Lindner  

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  

CNPJ nº 10.566.711/0001-81 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado de 

Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 

785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 

Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a Empresa ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 

27.455.068/0001-11, com sede na Rua Paraguai, nº 275, Centro, em Cascavel/PR, CEP: 

85805-020, neste ato, representada pelo Sr. Luis Augusto Moia Franzine, brasileiro, 

casado, empresário, portador do RG: 5885749-1 SESP/PR e do CPF: 481.542.099-49, 

residente e domiciliado na residente e domiciliado em Cascavel, Estado do Paraná á Rua 

Carlos Bartolomeu Cancelli, 1064, bairro Cancelli CEP: 85811-280, denominada simplesmente 

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 

10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), 

Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas 

complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, 

firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 

Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo 

único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições 

seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item código Descrição do Material Marca Qtde 

Cotada V. unit.  V. total 

3 13-02-0695 ALCOOL ETILICO COM TEOR ALCOOLICO 70%, 

HIDRATADO, EMBALADO EM BOMBONAS DE 5 LITROS EM 

FORMA DE GEL, UNIDADE. 

VALETUPI 200,00 39,00 7.800,00 

4 13-02-0694 ALCOOL ETILICO CONCENTRAÇAO/DOSAGEM A 70 %, 

FORMA DE APRESENTAÇAO EM FRASCO DE 1000 ML, 

FORMA FARMACEUTICA SOLUÇAO, INDICAÇAO DE USO: 

ANTISSEPTICO, DESINFETANTE, UNIDADE. 

VALETUPI 5.000,00 6,50 32.500,00 

        5.200,000   40.300,00 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para 

a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos 

em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 

com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local 

indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir 

as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
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   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além 

dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), 

específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 

ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os 

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo 

com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão 

a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor contratual, 

até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da lei, será 

rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da Lei nº 

8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, 

a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à Avenida 

Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, Apiacás - 

Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 
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8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de 

até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 

de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da 

contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito 

de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para 

pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 

Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar 

o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 

contratados;  

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado 

formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções 

legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de 

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito 

de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar 

a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante 

prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 
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14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

Luis Augusto Moia Franzine  

ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA , 

CNPJ nº 27.455.068/0001-11 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado 

de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, portador do 

CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal 

Oeste s/n°, Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a Empresa ESTRELA COMERCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ: 33.744.332/0001-30, com 

sede na Rua Pará nº 05, Quadra 02, Bairro Jardim Paulista, Cuiabá/MT, CEP 78.065-365, 

neste ato, representada pelo Sr. Gustavo Campos Pinto, brasileiro, solteiro, 

empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 066.677.121-90, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 25446886 SSP/MT, residente e domiciliado na Avenida Doutor Hélio 

Ribeiro, nº 12, Cond. Vivendas do Bom Clima, Bloco A, Apto 103, Bairro Residencial 

Paiaguás, Cuiabá/MT, CEP 78.048-250, denominada simplesmente FORNECEDOR 

REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 

subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto 

Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas 

complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 

examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, 

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as 

cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é 

parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item código Descrição do Material Marca Qtde 

Cotada V. unit.  V. total 

7 13-01-5411 ATADURA DE ALGODAO ORTOPEDICO, 10CM X 1,80M, EM 

ALGODAO, COM RELATIVA IMPERMEABILIDADE E 

ESTERIL, EMBALADO EM PLASTICO ATOXICO E/OU PAPEL 

ROLO, APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 79094/77 

COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90, MEDINDO 10CM X 

1,80M, UNIDADE. 

BIOTEXTIL 2.000,00 0,62 1.240,00 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições 

de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de 

preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 

consentimento prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos 

a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 

objeto deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida 

Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos 

limites fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os 

produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, 

no local indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e 

quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultante da adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua 

totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) 

devolvido(s), à contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver 

em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 

48(Quarenta e oito)horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
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   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou 

prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor 

da Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e 

seus anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, 

além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do 

contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação 

dos riscos ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam 

os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de 

acordo com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, 

ensejarão a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do 

valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 

descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos 

termos do art. 78 da Lei nº 8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer 

irregularidade constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 

localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 

78.595-000, Apiacás - Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, 

em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, 

onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
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   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo 

do servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 

corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não 

discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, 

contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 

inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 

direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e 

oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota 

Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas neste Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 

contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da 

Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas 

condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 

prestação dos serviços ora contratados;  

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 

380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 

comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 

demais sanções legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, 

ou não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação 

de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas 

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do 

direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 

termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 
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14. DO FORO  

 

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  

 

 

 

 

 

 

                        

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

Gustavo Campos Pinto  

ESTRELA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  

CNPJ nº 33.744.332/0001-30 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado de 

Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 

785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 

Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a empresa GOLDENPLUS COMERCIO DE MEDICAMENTOS NE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.472.278/0001-64, com 

sede Rua Gotardo Mazzarolo, nº 16, Centro, CEP 99.740-000, Barão de Cotegipe/RS, neste 

ato, representada pelo Sr. Marcelo Maróstica, Brasileiro, Empresário, portador da Cédula 

de identidade RG 1076099215, inscrito no CPF/MF sob o nº 820.347.290-72, residente e 

domiciliado na Rua Basilio Tormem, n° 376, Centro, Barão de Cotegipe/RS, denominada 

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações 

posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais 

normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada 

pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o 

parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e 

condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item código Descrição do Material Marca Qtde  

V. unit.  V. total 

69 13-02-0553 SWAB, HASTE PLASTICA, PONTA EM ALGODAO HIDROFILO, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO, 
ESTERIL, DESCARTAVEL, CAIXA COM 100 UNIDADES 

LABOR 

IMPORT 

500,00 17,09 8.545,00 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para 

a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos 

em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 

com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local 

indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir 

as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  
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    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além 

dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), 

específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 

ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os 

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo 

com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão 

a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor contratual, 

até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da lei, será 

rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da Lei nº 

8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, 

a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à Avenida 

Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, Apiacás - 

Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 

8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de 

até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  
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  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 

de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da 

contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito 

de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para 

pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 

Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar 

o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 

contratados;  

   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado 

formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções 

legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de 

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito 

de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar 

a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante 

prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 

 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
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    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  

 

 

 

 

 

 

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 Marcelo Maróstica 

GOLDENPLUS COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 17.472.278/0001-64 

Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado de 

Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 

785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 

Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a Empresa GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA com sede e domicílio na 

cidade de Londrina/PR, na Rua Asa Branca, n.º 56 – Waldemar Hauer, CEP 86.030-470, CNPJ 

nº 39.707.683/0001-57, neste ato, representada pelo Sr. Guilherme Thomaz Guimarães 

Stefani Ribeiro, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG 

sob n.º 9625962-0 SESP/PR, CPF sob n.º 009.748.109-24 e CNH sob n.º 04384813300,  

expedida pelo DETRAN/PR, residente e domiciliado na cidade de Londrina/PR, na Rua 

Paranaguá, n.º 840, Apartamento 1202, Centro, CEP 86.020-030, denominada simplesmente 

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 

10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), 

Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas 

complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, 

firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 

Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo 

único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições 

seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item código Descrição do Material Marca Qtde 

Cotada V. unit.  V. total 

15 13-01-5440 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO PARA ESTERILIZAÇAO 

COM INDICADORES QUIMICOS PARA USO EM 

ESTERILIZAÇAO A VAPOR OU GAS OXIDO DE ETILENO 

PAPEL GRAU CIRURGICO MAIS FILME PLASTICO 300MM X 

100MM, UNIDADE. 

POLLITEX 40,00 138,40 5.536,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para 

a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

http://www.apiacas.mt.gov.br/


   ESTADO DE MATO GROSSO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

                                                 
Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT. 

CNPJ- 01.321.850/0001-54 
____________________________________________________________________________________________________ 

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos 

em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 

com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local 

indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir 

as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 
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com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além 

dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), 

específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 

ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os 

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo 

com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão 

a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor contratual, 

até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da lei, será 

rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da Lei nº 

8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, 

a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à Avenida 

Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, Apiacás - 
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Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 

8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de 

até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 

de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da 

contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito 

de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para 

pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 

Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar 

o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 

contratados;  

   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado 

formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções 

legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de 

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito 

de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar 

a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante 

prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 
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14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Thomaz Guimarães Stefani Ribeiro  

GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS LTDA  

CNPJ nº 39.707.683/0001-57 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado de 

Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, portador do CPF n º 

785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 

Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a Empresa HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, 

EXPORTACAO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COSMETICOS E PERFUMARIA 

EIRELI, com sede a Rua Elói Francisco dos Anjos, 443 , Sul do Rio Tijucas, SC, CEP: 88.200-

000, CNPJ nº 18.252.904/0001-70, neste ato, representada pelo Sr. Luciano Nelson 

Silveira, brasileiro, casado, empresário, CPF nº 952.088.109-30, Carteira de Identidade nº 

2.909.379, órgão expedidor SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Professor João José 

Cabral, 235, APT: 402, Balneário, Florianópolis/SC, CEP 88.075-535, denominada 

simplesmente, FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações 

posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais 

normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada 

pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o 

parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e 

condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
ITEM CODIGO  DESCRIÇÃO  MARCA  UNID  QTDE 

MAX 
VALOR REGISTRADO 

UNITÁRIO EM R$ 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para 

a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos 

em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 

com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local 

indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir 

as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  
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    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além 

dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), 

específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 

ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os 

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo 

com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão 

a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor contratual, 

até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da lei, será 

rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da Lei nº 

8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, 

a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à Avenida 

Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, Apiacás - 

Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 

8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de 

até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  
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  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 

de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da 

contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito 

de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para 

pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 

Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar 

o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 

contratados;  

   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado 

formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções 

legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de 

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito 

de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar 

a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante 

prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 
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14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

Luciano Nelson Silveira  

HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS  
DE HIGIENE PESSOAL, COSMETICOS E PERFUMARIA EIRELI  

CNPJ nº 18.252.904/0001-70 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado de 

Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 

785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 

Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a Empresa HIPERDENTAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE 

PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MEDICO HOSPITALAR LTDA EPP, CNPJ nº 

13.994.852/0001-93, com sede na Genésio Roberto Baggio, nº 1304, sala 01, Centro, em 

Soprriso/MT, CEP: 78.890-000, neste ato, representada pelo Sr. Kerli Luzia Ludwichak, 

brasileira, separada judicialmente, advogada, portadora da Carteira Profissional 12876 

OAB/SC e do CPF: 017.657.779-33, residente e domiciliado Avenida Curitiba, 2955, Centro, 

CEP: 78.890-000, em Sorriso/MT, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, 

resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei 

Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e 

Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições deste 

instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de 

Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 

1993, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item 

 
código Descrição do Material Marca Qtde V. unit. V. total 

11 13-01-

5415 

ATADURA GESSADA ATOXICA, MEDINDO 15CM X 3M, 

CONFECCIONADA EM GAZE ESTABILIZADA, LATERAL DE 

CORTE SINUOSO, IMPREGNADA COM GESSO COLOIDAL, E 

SECAGEM ENTRE 4 A 6', TEMPERATURA DA AGUA PARA 

SATURACAO DE 20 A 25 GRAUS CELCIUS, TEMPO MAXIMO 
DE IMERSAO 2 SEG., ENROLADO EM TUBO PLASTICO RIGIDO 

DE FORMA CONTINUA E UNIFORME, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL EM PLASTICO ATOXICO, CONTENDO DADOS 

DEIDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, ROTULAGEM 

RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART.31 L.8078/90 

PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE,CONTENDO DADOS DE 

VALIDADE, LOTE E REGISTRO NO MS, UNIDADE. 

ORTOFEN 1.500,00 2,97 4.455,00 

16 13-01-

5445 

BOLSA DE COLOSTOMIA ABERTA DE 1 PECA OPACA, 

RECORTAVEL 10-70MM, TAMANHO GRANDE, COM FILTRO 

ACOPLADO. RESINA COM BORDAS, BISELADAS COMPOSTA 

DE CARBOXIMETILCELULOSE SODICA, GELATINA, PECTINA, 
AGENTE SUAVIZANTE ANTI-OXIDAN, TE. BOLSA COM FACE 

POSTERIOR EM POLIESTER NAO TECIDO, FEITA EM 

MATERIAL SILENCIOSO E A PROVA DE ODOR FORMADO POR 

DICLORETO DE POLIVILINA, ETILVINIL ACETATO E 

POLIETILENO CELULOSICO COM, PINCA INDIVIDUAL, 

UNIDADE. 

HOLLISTER 1.000,00 11,50 11.500,00 

19 3-01-2280 CICATRIZANTE COMPOSIÇAO CARBOXIMETILCELULOSE 

SODICA, FORMA FARMACEUTICA PASTA PARA OSTOMIA, 

FORMA DE APRESENTAÇAO TUBO, VIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TOPICA, UNIDADE. 

HOLLISTER 50,00 49,49 2.474,50 

25 13-01-

5431 

DESINFETANTE DE NIVEL INTERMEDIARIO PARA LIMPEZA DE 

SUPERFICIE COMPATIVEL COM SUPERFICIES EM ACRILICO, 

ACO INOX, FERRO GALVANIZADO, ALUMINIO, LATAO, 
BORRACHA E SILICONE, BASE DE QUATERNARIO DE AMONIO 

DE 5° GERACAO (19,71% P/P) E PHMB (CLORIDRATO DE 

POLIHEXAMETILENO - BIGUANIDA) (0,765% P/P), CADA 1L 

DE PRODUTO DEVE GERAR PELO MENOS 250 L DE SOLUCAO 

DESINFETANTE. TEMPO DE CONTATO DE 2 A 5 MINUTOS 

SEM NECESSIDADE DE ENXAGUE, APRESENTAR LAUDOS 

REBLAS COMPROVANDO EFEITO RESIDUAL DE PELO MENOS 

12 DIAS EM SUPERFICIES FIXAS. O PRODUTO DEVE TER 

COMPROVACAO DA BIODEGRADABILIDADE DE SEUS 
TENSOATIVOS E LAUDO DO SISTEMA CONSERVANTE 

(CHALLENGE TEST). A ESTABILIDADE DA SOLUCAO DEPOIS 

DE DILUIDA DEVE SER DE PELO MENOS 40 

DIAS,APRESENTAR LAUDOS REBLAS QUE COMPROVEM A 

EFICACIA CONTRA MICRORGANISMOS MULTIRRESISTENTES: 

MRSA, VRE, ACINETOBACTER BAUMANNI (IMP-1), KPC E 

ORSA. E EFICACIA COMPROVADA FRENTE AOS VIRUS: H1N1, 

PSEUDO-RAIVA, HERPES SIMPLES, BVDV E ROTAVIRUS,SEM 

ODOR E SEM CORANTE,ACONDICIONADO EM GALAO DE 5 

LITROS,O PRODUTO DEVERA SER ACOMPANHADO DE 
DILUIDOR ELETRONICO RESISTENTE AOS CONCENTRADOS 

QUIMICOS, SISTEMA FECHADO E CONEXAO DE AGUA 

SIMPLIFICADA,APRESENTAR AUTORIZACAO DE 

FUNCIONAMENTO CONFORME LEI 6360/76 E CERTIFICADO 

DE BOAS PRATICAS DE FABRICACAO DE SANEANTES, 

UNIDADE. 

CINORD 60,00 89,00 5.340,00 

62 13-01-

5448 

PROTETOR CUTANEO DE ESTOMA COMPOSTO DE 

PARTICULAS DE HIDROCOLOIDES (GELATINA, PECTINA E 

CARBOXIMETILCELULOSE SODICA) EM PO, EMBALAGEM COM 

HOLLISTER 50,00 54,00 2.700,00 
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25 A 30 GRAMAS, UNIDADES. 

65 13-01-

5446 

SERRA DE GESSO ELETRICA, TRABALHANDO A 360 A 400 

OSCILAÇOES POR SEGUNDO, ACESSORIOS: 2 LAMINAS DE 

AÇO INOX (2¨ e 2,5¨) CHAVE PARA TROCAR L, 

ALIMENTAÇAO: 110/220 V SELECIONAVEL A 60 HZ, INCLUI 
GARANTIA DE 1 ANO, MANUAL DE OPERAÇAO E SERVIÇO, 

UNIDADE. 

NEVONI 1,00 2.650,00 2.650,00 

            29.119,50 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para 

a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos 

em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 

com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local 

indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir 

as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
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   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além 

dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), 

específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 

ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os 

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo 

com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão 

a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor contratual, 

até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da lei, será 

rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da Lei nº 

8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, 

a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à Avenida 

Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, Apiacás - 

Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 

8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de 

até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  
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  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 

de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da 

contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito 

de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para 

pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 

Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar 

o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 

contratados;  

   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

http://www.apiac�s.mt.gov.br/


   ESTADO DE MATO GROSSO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

                                                 
Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT. 

CNPJ- 01.321.850/0001-54 
____________________________________________________________________________________________________ 

Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado 

formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções 

legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de 

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito 

de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar 

a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante 

prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 

 

14. DO FORO  
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   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

 

 

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

    Kerli Luzia Ludwichak  

HIPERDENTAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS  

E MEDICO HOSPITALAR LTDA EPP  

CNPJ nº 13.994.852/0001-93 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado de 

Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, portador do CPF n º 

785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 

Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a Empresa HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES EIRELLI com sede 

e domicílio na cidade de Aparecida de Goiânia/GO, na Rua Pires do Rio, s/nº, Qd 21, Lote 09, 

Jd. Luz, CEP 74.915-185, CNPJ nº 07.094.705/0001-64, neste ato, representada pelo Sr. 

Lucas Franco Cunha, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de Identidade Civil 

RG sob n.º 9625962-0 SESP/PR, CPF sob n.º 009.748.109-24 e CNH sob n.º 04384813300, 

expedida pelo DETRAN/PR, residente e domiciliado na cidade de Goiânia/GO, na Alameda 

Inbé, n.º 1275, Quadra Área, Ch. 18,19, Casa 19, Pq. Amazonas, CEP 74.840-460, 

denominada simplesmente, FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao 

disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e 

suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 

0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus 

anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja 

minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu 

parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante 

as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item código Descrição do Material Marca Qtde 

Cotada V. unit.  V. total 

24 13-01-5406 COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO 2000ML, PCT 100 

UNIDADES, TIPO SACO,  APRESENTACAO CONFORME 

DECRETO LEI 79094/77, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

SEGMED 300,00 33,90 10.170,00 

46 13-01-5403 LUVA CIRURGICA EM LATEX NATURAL Nº 7,5, COM 

TEXTURA UNIFORME SEM FALHAS, TALCADA, COM ALTA 

SENSIBILIDADE TATIL BOA ELASTICIDADE E RESISTENCIA, 

COM ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO ANATOMICO, 

PERFEITA ADAPTACAO, NAO ESTERIL, EMBALADA AOS 

PARES E ENVELOPADA, O PRODUTO DEVERA SER 

ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA E LAUDO 

ANAL.LABORAT.,DE CUMPRIMENTO DA NBR13391 

LATEXBR 3.000,00 1,29 3.870,00 

47 13-01-5404 LUVA CIRURGICA EM LATEX NATURAL Nº 8, COM TEXTURA 
UNIFORME SEM FALHAS, TALCADA, COM ALTA 

SENSIBILIDADE TATIL BOA ELASTICIDADE E RESISTENCIA, 

COM ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO ANATOMICO, 

PERFEITA ADAPTACAO, NUMERACAO 8.0, NAO ESTERIL, 

EMBALADA AOS PARES E ENVELOPADA, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA E LAUDO 

ANAL.LABORAT.,DE CUMPRIMENTO DA NBR13391, 

EMBALAGEM CONTENDO 01 PAR. 

LATEXBR 600,00 1,29 774,00 

48 13-01-5386 LUVA CIRURGICA EM LATEX NATURAL, Nº 7.0, COM 

TEXTURA UNIFORME SEM FALHAS, TALCADA, COM ALTA 

SENSIBILIDADE TATIL BOA ELASTICIDADE E RESISTENCIA, 
COM ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO ANATOMICO 

PERFEITA ADAPTACAO, NUMERACAO 7.0, NAO ESTERIL, 

EMBALADA AOS PARES E ENVELOPADA, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA E LAUDO 

ANAL.LABORAT, DE CUMPRIMENTO DA NBR13391, 

UNIDADE 

LATEXBR 2.000,00 1,15 2.300,00 

51 13-02-0683 LUVA DESCARTAVEL TAMANHO M, PARA PROCEDIMENTO 

EM LATEX, COM TALCO, COM LUBRIFICACAO,COM 

PERFEITA ADAPTACAO ANATOMICO, AMBIDESTRA, NAO 

ESTERIL, AJUSTE PERFEITO, RESISTENTE A TRACAO, COM 

BOA SENSIBILIDADE TATIL, COM TEXTURA 

UNIFORME,TAMANHO M, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
PROCEDENCIA, CONSTANDO EXTERNAMENTE DATA DE 

FABRICACAO, CONSTANDO EXTERNAMENTE DATA DE 

VALIDADE, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

LATEXBR 1.300,00 16,99 22.087,00 

52 13-02-0550 LUVA PARA PROCEDIMENTO EM LATEX TAMANHO P, 

COMPOSTAS DE LATEX 100% NATURAL; NAO ESTERIL; 

AMBIDESTRAS; LUBRIFICADAS COM PO BIOABSORVIVEL. 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

LATEXBR 500,00 16,99 8.495,00 

72 13-01-5430 TIRAS REAGENTE PARA DETECCAO DE GLICOSE NO 

SANGUE, PARA AFERICAO DA GLICEMIA EM AMOSTRA DE 

SANGUE, COMPATIVEL AO APARELHO DA MARCA ON CALL, 

CAIXA COM 50 UNIDADES. 

ON CALL 

PLUS 

1.000,00 23,90 23.900,00 

            71.596,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
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  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para 

a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos 

em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 

com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local 

indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir 

as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção de 
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Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além 

dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), 

específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 

ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os 

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo 

com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão 

a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor contratual, 

até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da lei, será 

rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da Lei nº 

8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, 

a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à Avenida 

Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, Apiacás - 

Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 

8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de 

até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 

de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br  

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da 

contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito 

de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para 

pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 

Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar 

o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 

contratados;  

   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado 

formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções 

legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de 

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  
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   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito 

de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar 

a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante 

prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 

 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  

 

 

 

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

Lucas Franco Cunha  

HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES EIRELLI  

CNPJ nº 07.094.705/0001-64 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado de 

Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, portador do CPF n º 

785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 

Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a Empresa J.N.S TEXTIL LTDA com sede a Rua Camboriu, 2604, Quadra 

07, Lote 02, Jardim Birigui - CEP 87.505-130, na cidade de Umuarama,/PR, CNPJ nº 

33.660.094/0001-84, neste ato, representada pelo Sr. Julio Cezar Sartori Alves, brasileiro, 

empresário, portador da carteira nacional de habilitação Nº: 01033345310, emitida pelo 

Detran-Pr em: 17/02/2017 e com validade ate: 16/02/2022 e do CPF: 028.940.879-26, 

residente e domiciliado à Rua Antonio Wille Correa, 1351, Jardim Imperial I, CEP 87.505-517 

na cidade de Umuarama/Pr., denominada simplesmente, FORNECEDOR REGISTRADO, 

resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei 

Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e 

Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições deste 

instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de 

Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 

1993, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item código Descrição do Material Marca Qtde 

Cotada V. unit.  V. total 

34 13-01-1225 GAZE COMPRESSA DE GAZE ESTERILIZADA, FIO 13, 

PARA ASSEPSIA E CURATIVOS, MEDINDO 7,5 X 7,5CM 

QUANDO DOBRADA, PACOTE COM 10 UNIDADES 

JN TEXTIL 

COTTON 

80.000,00 0,50 40.000,00 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para 

a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos 

em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 

com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local 

indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir 

as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 
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culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além 

dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), 

específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 

ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os 

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo 

com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão 

a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor contratual, 

até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da lei, será 

rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da Lei nº 

8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, 

a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à Avenida 

Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, Apiacás - 

Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 

8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de 

até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
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   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 

de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da 

contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito 

de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para 

pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 

Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar 

o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 

contratados;  

   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado 

formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções 

legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de 

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito 

de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar 

a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante 

prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 

 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
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    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

Julio Cezar Sartori Alves  

J.N.S TEXTIL LTDA  
CNPJ nº 33.660.094/0001-84 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado De 

Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, portador do CPF 

n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste 

s/n°, Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado simplesmente 

ÓRGÃO GERENCIADOR e a Empresa JR LACERDA MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 

EIRELI, CNPJ: 03.595.984/0001-99, estabelecida na Rua Lauricio Pedro Rasmussem, nº 

549, Qd. S, Lt 01, Vila Isabel Goiânia/GO, CEP: 74.633-420, neste ato, representada pela 

Sra. Lourival Cesar Borges Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF Nº 

509.588.101-25 e do RG Nº 1.874.770 SSP/GO, residente e domiciliado à Rua 810, nº 

222, esquina com Rua 805, Qd 934, Lt 03, Vila Colemar Natal e Silva, em Goiânia/GO, 

CEP: 74633-150, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em 

obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 

8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto 

Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e 

dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que 

emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e 

ainda mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e 

a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item código Descrição do Material Marca Qtde 

Cotada V. unit.  V. total 

2 13-02-0691 AGULHA PARA ANESTESIA RAQUIDIANA DESCARTAVEL,  

EM ACO INOX, TIPO QUINCKE, 25G 3 1/2, 

TRANSLUCIDO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTERIL, A 

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 

ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-

M.SAUDE, UNIDADE. 

PROCARE 200,00 4,00 800,00 

12 13-01-5416 ATADURA GESSADA ATOXICA, MEDINDO 20CM X 3M, 

CONFECCIONADA EM TECIDO TIPO GIRO INGLES, 
IMPREGNADA COM GESSO E COMPONENTES QUIMICOS 

UNIFORMEMENTE, E SECAGEM ENTRE 5 A 6', SEM 

DESPRENDIMENTO DE GESSO AO MOLHAR, ENROLADO 

EM TUBO PLASTICO RIGIDO DE FORMA CONTINUA E 

UNIFORME, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PLASTICO 

ATOXICO, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 

79094/77 ART.31 L.8078/90 E PORT.CONJ.N1 DE 

23/1/96-M.SAUDE, UNIDADE. 

ORTOFEN 1.500,00 4,36 6.540,00 

13 13-02-0685 AVENTAL CIRURGICO, JALECO EPI CIRÚRGICO 

IMPERMEAVEL, DESCARTAVEL: TAMANHO: 1,60X1,20M 

- G - TECIDO: ATÓXICO, 100% POLIPROPILENO, TNT 
SINTETICO, IMPERMEAVEL, GRAMATURA: ENTRE 

40G/M2 E 50G/M2 - MANGAS LONGAS COM ELASTICOS 

NOS PUNHOS, FECHAMENTO NAS COSTAS POR 

AMARRACAO, FABRICADO DE ACORDO COM AS 

EXIGENCIAS ANVISA BPF, LAUDO TECNICO DE 

QUALIDADE, PACOTE COM 10 UNIDADES. 

INNOVA 4.000,00 26,00 104.000,00 

18 13-01-5441 CATETER DESCARTAVEL EM MATERIAL TRANSPARENTE, 

ATOXICO, FLEXIVEL, USO DESCARTAVEL, NASAL TIPO 

OCULOS, A APRESENTAÇAO DO PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 

8078/90, UNIDADE. 

MEDSONDA 3.000,00 0,93 2.790,00 

26 13-01-5405 DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA, 
GRANDE Nº 6, FORMATO ANATOMICO, ESTERIL, EM 

LATEX NATURAL E RESISTENTE, FLEXIVEL, ADERENTE, 

EXTREMIDADE DISTAL COM REFORCO NO FUNIL DE 

CONEXAO ADEQUADA AO COLETOR, HIPOALERGENICO, 

GRANDE N-.6, RESISTENTE A URINA E CALOR, COM 

EXTENSOR MEDINDO 180CM CONF. EM PVC, 

COMBINADO COM ART.31 DA LEI 8078/90, CONTENDO 

DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE, VAL 

E REG.MS, UNIDADE 

TAYLOR 2.500,00 1,58 3.950,00 

27 13-01-5438 EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZAÇAO, 

MEDINDO 150MM X 100M, COM BORDAS 
TERMOSSELADAS DE 08 A 10MM, EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO COM 02 PREGAS, COM GRAMATURA DE 70 

G/M², APRESENTAÇAO EM ROLO, UNIDADE. 

VEDAMAX 50,00 65,50 3.275,00 

28 13-01-5421 ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE, APARELHO DE 

PRESSAO ARTERIAL, COM BRACADEIRA (S) ADULTO 

OBESO, TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 0 A 

300MM/HG DE ALTA PRECISAO, COM RESOLUCAO DE 

HG, COM PERA EM LATEX, COM MANGUITO (S) DE 

BORRACHA SINTETICA, EM BRACADEIRA (S) DE NYLON 

COM FECHO EM VELCRO, APROVADO PELO INMETRO, 

UNIDADE 

PREMIUM 60,00 72,40 4.344,00 

29 13-01-1281 ESPATULA DE AYRE CONFECCIONADA EM MADEIRA 

RESISTENTE, MALEAVEL, EXTREMIDADE SUPERIOR 
BIFURCADA E ARREDONDADAS E INFERIOR 

ARREDONDADAS, USO UNICO DESCARTAVEL, 

APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 

APRESENTACAO EM PACOTE COM 100 UNIDADES. 

THEOTO 200,00 8,15 1.630,00 

30 13-01-5422 ESTETOSCOPIO BIAURICULAR EM ACO INOX FLEXIVEL 

NA CURVATURA DO TUBO ¨Y¨, AUSCULTADOR SIMPLES 

EM ACO INOX COM DIAFRAGMA, EXCELENTE 

SENSIBILIDADE, TAMANHO ADULTO, CONJUNTO 

BIAURICULAR CONFECCIONADO EM METAL CROMADO 

PREMIUM 150,00 11,70 1.755,00 
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COM DESIGN MODERNO, ANATOMICO, PARTES 

COLORIDAS, COM OLIVAS CONFECCIONADAS EM 

BORRACHA, ANTIALERGICAS E MALEAVEIS, UNIDADE. 

31 13-01-5451 FITA ADESIVA CREPE, MEDINDO 16MM X 50M, NA COR 

BRANCA, UNIDADE 

MASTERFIX 500,00 3,15 1.575,00 

32 13-02-0687 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE, MEDINDO 19MM X 

50M, BOA ADERENCIA, EMBALAGEM CONTENDO 

PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE, UNIDADE. 

MASTERFIX 200,00 3,80 760,00 

33 13-01-5450 FITA REAGENTE PARA DETERMINACAO DE GLICEMIA 

CAPILAR, 100 TIRAS, PARA APARELHO ESPECIFICO 

DESCARPACK PLUS. COM FAIXA DE MEDICAO ENTRE 

10-600 MG/DL, EMBALAGEM COM 100 TIRAS 

ON CALL 

PLUS 

1.000,00 26,00 26.000,00 

35 13-01-5435 GEL PARA ULTRA-SONOGRAFIA, INODORO, INCOLOR, 

PH NEUTRO, COMPOSTO DE CELULOSE NEUTRA PURA E 

AGUA DESTILADA, ISENTO DE SUJIDADES E GORDURA, 

ACONDICIONADO EM GALÃO COM 5 KG, UNIDADE. 

CLINIGEL 30,00 24,00 720,00 

40 13-01-5433 LAMINA DE BISTURI AM AÇO Nº 24, ESTERIL EM AÇO 

INOXIDAVEL OU AÇO CARBONO, ISENTA DE REBARBAS 

E SINAIS DE, CURVADO EM SUA PONTA, PERFEITA 

ADAPTAÇAO AO CABO, ESTERILIZADO A COBALTO 60 

ENVELOPE EM ALUMINIO QUE PERMITA ABERTURA, 
COM PERFEITO ACABAMENTO ASSEPTICA 

HERMETICAMENTE FECHADO, COM FORRO INTERNO DE 

PROTEÇAO PARA O FIO DA L, O PRODUTO DEVERA SER 

ENTREGUE COM LAUDO QUE CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE E 

REGISTRO NO MS, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

DESCARPACK 20,00 28,00 560,00 

41 13-01-5434 LAMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO DESCARTAVEL 

Nº 23, ESTERILIZADO A COBALTO 60 COM PERFEITO 

ACABAMENTO ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 

OXIDAÇAO, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇAO 

QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE, LOTE, VALIDADE 
E REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE, CAIXA COM 

100 UNIDADES. 

DESCARPACK 25,00 28,00 700,00 

42 13-01-5432 LAMINA DE BISTURI EM AÇO INOXIDAVEL CORTANTE, 

NUMERO 22, ESTERIL, COM PERFEITO ACABAMENTO 

SEM SINAIS DE OXIDAÇAO, SEM REBARBAS, O 

PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM LAUDO QUE 

COMPROVE SUA ESTERILIDADE, CAIXA COM 100 

UNIDADES. 

DESCARPACK 25,00 28,00 700,00 

45 13-01-5418 LENCOL DESCARTAVEL EM PAPEL, PRE-PICOTADO, 

ROLO COM 50 M, COMPRIMENTO E LARGURA 50 CM X 

50 CM, INVOLUCRO INDIVIDUAL EM PLASTICO 

ATOXICO, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 
79094/77, UNIDADE. 

DESCARBOX 600,00 6,50 3.900,00 

56 13-01-5424 ORTESE CERVICAL, TIPO COLAR CERVICAL 
ACOLCHOADO, DE ESPUMA, TAMANHO G, UNIDADE. 

POLARFIX 100,00 8,90 890,00 

63 13-01-5426 PROTETOR FACIAL DE SEGURANCA, VISOR EM 
POLICARBONATO, ESPESSURA DE NO MINMO 0,5MM, 

NO TAMANHO MINIMO DE 20,00CM, TRANSPARENTE, 

TRATAMENTO ANTIRRISCO, SUPORTE PLASTICO, 

RIGIDO, AJUSTAVEL, TAMANHO DA CARNEIRA COM 

AJUSTE SIMPLES OU CATRACA, ESPUMA NA REGIAO DA 

TESTA, UNIDADE. 

FACE SHIELD 200,00 6,49 1.298,00 

64 13-02-0690 SERINGA DESCARTAVEL 20 ML, MATERIAL: 

POLIPROPILENO, TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER 

LOCK OU SLIP, TIPO VEDACAO: EMBOLO DE 

BORRACHA, ADICIONAL: GRADUADA, NUMERADA, 

ESTERILIDADE: ESTERIL, DESCARTAVEL, 
APRESENTACAO: EMBALAGEM INDIVIDUAL, UNIDADE. 

SR 20.000,00 0,51 10.200,00 

            176.387,00 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
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7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições 

de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 

objeto deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, 

nº 1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos 

limites fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local 

indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante 

da adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua 

totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) 

devolvido(s), à contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em 

conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48(Quarenta e 

oito)horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além 

dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), 

específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 

ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam 

os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de 

acordo com as exigências do PPRA. 
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   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, 

ensejarão a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor 

contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento 

da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 

da Lei nº 8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer 

irregularidade constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado 

à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, 

Apiacás - Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, em 

conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a 

mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo 

do servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 

corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não 

discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, 

contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 

inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 

direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e 

oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota 

Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas neste Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 

a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 

contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei 

Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas 

condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação 

dos serviços ora contratados;  

   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 

380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 

comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 

demais sanções legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de 

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do 

direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 

termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 

mediante prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 

 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  
 

 
 
 
                        

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

Lourival Cesar Borges Júnior  

JR LACERDA MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI  

CNPJ nº 03.595.984/0001-99 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado de 

Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, portador do CPF n º 

785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 

Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a Empresa K. S. EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, com sede a 

Avenida Bernardo Sayão, s/n, Quadra 46, Lote 06, Centro, Rialma/GO, CEP: 76.310-000, 

CNPJ nº 33.546.315/0001-98, neste ato, representada pela Sra. Kamilla Andrade Borges, 

brasileira, casada, médica, portador da Carteira de Identidade Profissional: n° 017945, 

expedida por CRM/GO em 06/12/2013 e CPF: n° 032.731.151-73, residente e domiciliada na 

cidade de Ceres/GO, na Rua Tocantins, S/N, Quadra N, Lote 06-A, Jardim Suíço II, CEP: 

76.300-000, denominada simplesmente, FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em 

obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 

8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto 

Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e 

dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que 

emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e 

ainda mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item código Descrição do Material Marca Qtde 

Cotada V. unit.  V. total 

55 13-02-0692 MASCARA PARA OXIGENOTERAPIA, ALTA CONCENTRACAO 

ADULTO COM RESERVATORIO E DE NAO-REINALACAO, DE 

FORMATO ANATOMICO, NAO REINALANTE, EXTENSAO EM 

PVC FLEXIVEL TRANSPARENTE, COM TAMANHO VARIANDO 

ENTRE 2,10 E 2,20 METROS PARA ENCAIXE PERFEITO NO 

ADAPTADOR DO RESERVATORIO E NO CILINDRO DE 

OXIGÊNIO. PROCEDÊNCIA DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICACAO, VALIDADE NUMERO DO LOTE E REGISTRO 

NA ANVISA, UNIDADE. 

HOSPICENTER 500,00 7,10 3.550,00 

            3.550,00 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para 

a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  

 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos 

em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 

com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local 

indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir 

as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 
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com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além 

dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), 

específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 

ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os 

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo 

com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão 

a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor contratual, 

até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da lei, será 

rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da Lei nº 

8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, 

a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à Avenida 

Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, Apiacás - 
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Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 

8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de 

até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 

de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da 

contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito 

de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para 

pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 

Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar 

o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 

contratados;  

   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado 

formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções 

legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de 

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito 

de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar 

a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante 

prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 
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14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

Kamilla Andrade Borges  

K. S. EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI  

CNPJ nº 33.546.315/0001-98 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado 

de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, portador do 

CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal 

Oeste s/n°, Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a Empresa M. TESTA CONFECÇÃO - ME, 

CNPJ: 23.829.339/0001-09,  com sede na Av. Genei Uehara, nº 1263, residencial Nova 

Itália, Cianorte/PR, CEP: 87.203-196, neste ato, representada pela Sra. Marina Testa, 

brasileira, solteira, empresária, portadora do RG: 9535983-3 SESP/PR e do CPF: 

064.458.499-89, residente e domiciliada à Rua Whashington Luiz, nº 60, Zona 07, em 

Cianorte/PR, CEP: 87.208-018, denominada simplesmente FORNECEDOR 

REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 

subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto 

Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas 

complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 

examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, 

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as 

cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é 

parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
ite

m 

código Descrição do Material Marca Qtde 

Cotada 

V. 

unit.  V. total 

54 13-02-0684 MASCARA DESCARTAVEL HOSPITALAR, TRIPLA CAMADA 

60G, COM DISPOSITIVO PARA AJUSTE NASAL FIXADO NO 

CORPO DA MASCARA, ATOXICA, HIPOALERGICA E 

INODORA, TIRAS LATERAIS DE COMPRIMENTO ADEQUADO 

PARA FIXACAO E PERFEITO AJUSTE FACIAL, REGISTRO NA 
ANVISA, MARCA DESCARPACK, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

PROPRIO 5.000,00 7,59 37.950,00 

        5.000,000   37.950,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições 

de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de 

preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 

consentimento prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos 

a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 

objeto deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida 

Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos 

limites fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os 

produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, 

no local indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e 

quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultante da adjudicação desta licitação.  
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   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua 

totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) 

devolvido(s), à contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver 

em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 

48(Quarenta e oito)horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou 

prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor 

da Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e 

seus anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, 

além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do 

contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação 

dos riscos ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam 

os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de 

acordo com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, 

ensejarão a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do 

valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 

descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos 

termos do art. 78 da Lei nº 8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 



   ESTADO DE MATO GROSSO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

                                                Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT. 
CNPJ- 01.321.850/0001-54 

____________________________________________________________________________________________________ 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer 

irregularidade constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 

localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 

78.595-000, Apiacás - Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, 

em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, 

onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo 

do servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 

corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não 

discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, 

contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 

inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 

direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e 

oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota 

Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas neste Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 

contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da 

Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas 

condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 

prestação dos serviços ora contratados;  

   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 

380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 

comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 

demais sanções legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, 

ou não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação 

de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas 

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do 

direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 

termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
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a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 

 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  
 

 
 
 
 

 
                        

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

Marina Testa  

M. TESTA CONFECÇÃO - ME 

CNPJ nº 23.829.339/0001-09 

FORNECEDOR 

 
 

 
 
 

 



   ESTADO DE MATO GROSSO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

                                                Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT. 
CNPJ- 01.321.850/0001-54 

____________________________________________________________________________________________________ 

PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado 

de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, portador do 

CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal 

Oeste s/n°, Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a Empresa MAXLAB PRODUTOS PARA 

DIAGNÓSTICOS E PESQUISAS LTDA-EPP, CNPJ: 04.724.729/0001-61,  com sede na 

Rua Presidente Rodrigues Alves, esquina com Alameda Maria Verano, nº 435, Qd 14, Lt 

20, Setor Lot Faicall Ville II, Goiânia/GO, CEP: 74.350-115, neste ato, representada pelo 

Sr. Cleuber Acerly de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 

4.432.702 SSP/GO e do CPF: 394.522.801-82, residente e domiciliado à Rua Madri, nº 

26, Qd 20, Lt 30, Jardim Madri, Goiânia/GO, CEP: 74.912-105, denominada 

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas 

alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 

0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus 

anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu 

seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é 

parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item código Descrição do Material Marca Qtde  

V. unit.  V. total 

8 13-01-5412 ATADURA DE ALGODAO ORTOPEDICO, 15CM X 4,5M, 

EM FIBRA DE ALGODAO, COM RELATIVA 

IMPERMEABILIDADE E COR NATURAL, DISTRIBUICAO 

UNIFORME DE ALGODAO, EMBALADO EM PLASTICO 

ATOXICO E/OU PAPEL INDIVIDUAL, APRESENTACAO 

CONFORME DEC. LEI 79094/77 COMBINADO COM O 

ART.31 DA LEI 8078/90, MEDINDO 15CM X 4,5M, 
UNIDADE. 

UNITEX 2.000,00 1,21 2.420,00 

10 13-01-5414 ATADURA GESSADA ATOXICA, MEDINDO 10CM X 
3,0M,EM TECIDO TIPO GIRO INGLES OU GAZE COMUM, 

NA COR BRANCA, EM ROLO,TEMPERATURA DA AGUA 

PARA SATURACAO:20º A 25º GRAUS,TEMPO MAXIMO 

DE IMERSAO: 2 SEGUNDOS,TEMPO DE SECAGEM: 2 A 3 

MINUTOS (APROXIMADAMENTE), EMBALADO EM 

PLASTICO OU PAPEL APROPRIADO, ROTULO N. LOTE, 

DATA FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA. 

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

POLAR 1.000,00 1,98 1.980,00 

20 13-01-5425 CINTO PARA PRANCHA EM NYLON, MEDINDO 1,80 M DE 

COMPRIMENTO, 45 CM DE LARGURA E 1,5 CM DE 

ESPESSURA, COMPOSTO DE FIVELA RESISTENTE EM 
PLASTICO, UNIDADE. 

SP 20,00 27,00 540,00 

21 13-01-5442 COLAR CERVICAL EM POLIPROPILENO, TAMANHO G, 
MODELO STIFFNECK DESMONTAVEL, DENSIDADE ALTA 

DENSIDADE, REVESTIMENTO DE MATERIAL FLEXIVEL, 

FECHO EM VELCRO DE NYLON, COM PELO MENOS 05 

CM DE LARGURA, COM PERFEITO AJUSTE AO PESCOÇO, 

NAS MEDIDAS DE 50 CM DE COMPRIMENTO X 10 CM DE 

ALTURA, NO TAMANHO PERMITE REGULAGEM AO 

TAMANHO G 

SP 60,00 11,49 689,40 

22 13-01-5443 COLAR CERVICAL EM POLIPROPILENO, TAMANHO M, 

MODELO STIFFNECK DESMONTAVEL, DENSIDADE ALTA 

DENSIDADE, REVESTIMENTO DE MATERIAL FLEXIVEL, 

FECHO EM VELCRO DE NYLON, COM PELO MENOS 05 
CM DE LARGURA, COM PERFEITO AJUSTE AO PESCOÇO, 

NAS MEDIDAS DE 50 CM DE COMPRIMENTO X 10 CM DE 

ALTURA, NO TAMANHO PERMITE REGULAGEM AO 

TAMANHO M, UNIDADE. 

SP 40,00 11,56 462,40 

23 13-01-5444 COLAR CERVICAL EM POLIPROPILENO, TAMANHO P, 

MODELO STIFFNECK DESMONTAVEL, DENSIDADE ALTA 

DENSIDADE, REVESTIMENTO DE MATERIAL FLEXIVEL, 

FECHO EM VELCRO DE NYLON, COM PELO MENOS 05 

CM DE LARGURA, COM PERFEITO AJUSTE AO PESCOÇO, 

NAS MEDIDAS DE 50 CM DE COMPRIMENTO X 10 CM DE 

ALTURA, NO TAMANHO PERMITE REGULAGEM AO 
TAMANHO P, UNIDADE. 

SP 30,00 11,56 346,80 

37 13-01-5429 GLICOSIMETRO PORTATIL, 10 A 600 MG/DL, 

FOTOMETRICA/APEROMETRICA, TEMPO DE TESTE DE 

ATE 30 SEGUNDOS, ALIMENTACAO: BATERIA 3 VOLTS, 

DESCARPACK, UNIDADE. 

ON CALL 200,00 69,22 13.844,00 

39 13-01-5423 IMOBILIZADOR DE CABEÇA, TIPO COCHIM, 

CONFECCIONADO EM BORRACHA SINTETICA 

ENDURECIDA, POSSUI 2 CINTOS IMOBILIZADORES 

REGULAVEIS PARA TESTA E QUEIXO, INDICADO PARA 

IMOBILIZAÇAO DE CABEÇA DEVERA SER USADO COM O 

COLAR CERVICAL DE RESGATE, PRESO COM VELCRO AO 

TECIDO QUE VESTE A PRANCHA DE RESGATE EM 
QUALQUER LARGURA, UNIDADE. 

SP 10,00 95,98 959,80 

43 13-02-0688 LAMINA DE VIDRO FOSCA, LAMINA DE VIDRO CANTO 
FOSCO COM 26 X 76MM, APRESENTAÇAO EM CAIXA 

COM 50 UNIDADES. 

FIRST 150,00 6,50 975,00 

60 13-01-5447 PAPEL PARA ECG TERMOSSENSIVEL, COMPATIVEL COM 

ELETROCARDIOGRAFO BIONET, MODELO CARDIOCARE 

2000 FOLHA MEDINDO 216MM X 30M, PROCEDENCIA, 

LOTE, VALIDADE E REGISTRO NO MS, UNIDADE. 

TECHNOPRINT 100,00 20,14 2.014,00 
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61 13-01-5326 PRESERVATIVO  MASCULINO DE BORRACHA, EM LATEX, 

SEM LUBRIFICANTE, A PROVA DE TRACAO, ISENTO DE 

MICRO FUROS LARGURA 52MM+/-2, UNIDADE 

INOVATEX 2.000,00 0,38 760,00 

66 13-01-5407 SONDA DESCARTAVEL PARA NASOGASTRICA Nº 14, 

LONGA, EM POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL 
TRANSPARENTE DESCARTAVEL, TIPO LEVINE, (1,20 M) 

COMPRIMENTO, SILICONIZADA, O PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A CONFORME ART.31 LEI 8078/90, 

UNIDADE. 

BIOSANI 100,00 1,22 122,00 

67 13-01-5409 SONDA NASOGASTRICA CURTA, Nº 8, DESCARTAVEL, 

ESTERILIZADA, EM PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM BATOQUE, TAMANHO MINIMO DE 

40CM. EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3MEDIO. EM PAPEL GRAU CIRURGICO 

OU FILME TERMOPLASTICO CONTENDO TODAS AS 

INFORMACOES NECESSARIAS. UNIDADE 

BIOSANI 300,00 0,70 210,00 

68 13-01-5408 SONDA NASOGASTRICA LONGA, Nº 16, DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, EM PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, COM BATOQUE, TAMANHO MINIMO DE 

100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 

OU FILME TERMOPLASTICO CONTENDO TODAS AS 

INFORMACOES NECESSARIAS, UNIDADE. 

BIOSANI 200,00 1,29 258,00 

74 13-02-0689 TUBO EM POLIURETANO, TIPO FALCON, 

TRANSPARENTE, COM FUNDO CONICO, TAMPA 

ROSQUEAVEL, CAPACIDADE DE 15 ML, ESTERIL, 

GRADUADO, UNIDADE. 

FIRST 5.000,00 0,48 2.400,00 

            27.981,40 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições 

de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de 

preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 

consentimento prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos 

a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 

objeto deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida 

Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos 

limites fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os 

produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, 

no local indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e 

quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultante da adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua 

totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) 

devolvido(s), à contratada;  
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    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver 

em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 

48(Quarenta e oito)horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou 

prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor 

da Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e 

seus anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, 

além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do 

contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação 

dos riscos ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam 

os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de 

acordo com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, 

ensejarão a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do 

valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 

descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos 

termos do art. 78 da Lei nº 8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer 

irregularidade constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  
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     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 

localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 

78.595-000, Apiacás - Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, 

em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, 

onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo 

do servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 

corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não 

discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, 

contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 

inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 

direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e 

oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota 

Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas neste Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 

contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da 

Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas 

condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 

prestação dos serviços ora contratados;  

   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 

380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 

comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 

demais sanções legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, 

ou não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação 

de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas 

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do 

direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 

termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 

 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

 

 

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  

 
 
 

 
 
 
 

 
 
                        

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

Cleuber Acerly de Oliveira  

MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNÓSTICOS E PESQUISAS LTDA-EPP  

CNPJ nº 04.724.729/0001-61 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado 

de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, Apiacás/MT, Brasil - Fone: (66)3593.2200, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, 

portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à 

Estrada Vicinal Oeste s/n°, Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante 

denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a Empresa MED VITTA 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF 28.418.133/0001-00, 

sediada Av. das Laranjeiras, Qd 45, Lt 06E, Galpão 03, Pq. Primavera, Aparecida de 

Goiânia/GO, neste ato, representada pelo Sr. Cássio Martins de Freitas, brasileiro, 

casado, empresário, natural de Goiânia/GO, diretor, sócio administrador, portador do CPF 

Nº 032.868.041-93 e do RG Nº 5040142 SPTC/GO, residente e domiciliado à Rua 54, nº 

40, Apto. 204, Jardim Goiás, Goiânia/GO, CEP: 74.810-220, denominada simplesmente 

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 

10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações 

posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais 

normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 

examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, 

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as 

cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é 

parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item código Descrição do Material Marca Qtde 

Cotada V. unit.  V. total 

6 3-01-1819 ANTI-SEPTICO POVINILPIRROLIDONA, COMPOSTO DE 

POVINILPIRROLIDONA-IODO(PVPI), COM 1% DE IODO 

ATIVO, TOPICO, EMBALADO EM FRASCO COM 1000 ML, 

UNIDADE 

VIC 

PHARMA 

50,00 28,00 1.400,00 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições 

de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de 

preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 

consentimento prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos 

a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 

objeto deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida 

Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos 

limites fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os 

produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, 

no local indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e 

quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultante da adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua 

totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) 

devolvido(s), à contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver 
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em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 

48(Quarenta e oito)horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou 

prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor 

da Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e 

seus anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, 

além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do 

contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação 

dos riscos ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam 

os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de 

acordo com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, 

ensejarão a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do 

valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 

descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos 

termos do art. 78 da Lei nº 8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer 

irregularidade constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 

localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 
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78.595-000, Apiacás - Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, 

em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, 

onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo 

do servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 

corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não 

discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, 

contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 

inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 

direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e 

oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota 

Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas neste Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 

contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da 

Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas 

condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 

prestação dos serviços ora contratados;  

   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 

380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 

comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 

demais sanções legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, 

ou não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação 

de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas 

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do 

direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 

termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 

 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

 

 

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  
 
 
 
 
 

 
                        

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

Cássio Martins de Freitas  

MED VITTA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ nº 28.418.133/0001-00 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado 

de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, portador do 

CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal 

Oeste s/n°, Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a Empresa MEDEFE PRODUTOS MÉDICO –

HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 33.744.332/0001-30, com sede na Rua Gouber Pinto 

Dionísio/CIC, nº 55, Curitiba/PR, CEP: 81.460-140, neste ato, representada pelo Sr. 
Patrick Lutiani Gomes, brasileiro, solteiro, empresário, em 13/03/1979, residente e 

domiciliado, à Rua Álvaro Andrade, 225, Apto 1113 Bairro Portão em Curitiba/PR, CEP: 

80610-240, portador do RG nº 5.501.079-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 

026.698.529-71, CEP 78.048-250, denominada simplesmente FORNECEDOR 

REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 

subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto 

Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas 

complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 

examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, 

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as 

cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é 

parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item código Descrição do Material Marca Qtde 

Cotada V. unit.  V. total 

3 13-02-0695 ALCOOL ETILICO COM TEOR ALCOOLICO 70%, 

HIDRATADO, EMBALADO EM BOMBONAS DE 5 LITROS 

EM FORMA DE GEL, UNIDADE. 

VALETUPI 200,00 39,00 7.800,00 

4 13-02-0694 ALCOOL ETILICO CONCENTRAÇAO/DOSAGEM A 70 %, 

FORMA DE APRESENTAÇAO EM FRASCO DE 1000 ML, 

FORMA FARMACEUTICA SOLUÇAO, INDICAÇAO DE USO: 

ANTISSEPTICO, DESINFETANTE, UNIDADE. 

VALETUPI 5.000,00 6,50 32.500,00 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições 

de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de 

preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 

consentimento prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos 

a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 

objeto deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida 

Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos 

limites fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os 

produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, 

no local indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e 

quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultante da adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua 

totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) 

devolvido(s), à contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver 

em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 

48(Quarenta e oito)horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
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   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou 

prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor 

da Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e 

seus anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, 

além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do 

contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação 

dos riscos ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam 

os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de 

acordo com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, 

ensejarão a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do 

valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 

descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos 

termos do art. 78 da Lei nº 8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer 

irregularidade constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 

localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 

78.595-000, Apiacás - Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, 

em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, 

onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
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   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo 

do servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 

corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não 

discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, 

contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 

inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 

direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e 

oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota 

Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas neste Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 

contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da 

Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas 

condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 

prestação dos serviços ora contratados;  

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 

380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 

comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 

demais sanções legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, 

ou não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação 

de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas 

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do 

direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 

termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 
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14. DO FORO  

    

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 

de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

   E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  

 

 

 

 

 

 

                        

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

Patrick Lutiani Gomes  

MEDEFE PRODUTOS MEDICO –HOSPITALARES LTDA  

CNPJ nº 33.744.332/0001-30 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado de 

Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, portador do CPF n º 

785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 

Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a Empresa MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA-ME, com sede a Rua Jalbas Rodrigues Alves, 356, Barracão 01, Vila Izabel, em 

Maringá/PR, CEP: 87.080-470, CNPJ nº 21.484.336/0001-47, neste ato, representada pelo 

Sr. Marcelino Lahoud, brasileiro, casado, empresário, CPF/MF nº 359.226.139-87, RG nº 

2.079.474, órgão expedidor SSP/PR, residente e domiciliado no(a) Rua Pioneira Norvina 

Maria Gonçalves, 77, JD Império do Sol, em Maringá/PR CEP: 87.083-530, denominada 

simplesmente, FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações 

posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais 

normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada 

pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o 

parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e 

condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item código Descrição do Material Marca Qtde 

Cotada V. unit.  V. total 

44 13-01-5417 LENCOL DE PAPEL DESCARTAVEL, EM PAPEL EM TEXTURA 

FIRME E RESISTENTE, NA COR BRANCA, MEDINDO 70CM 

DE LARGURA E ROLO COM 50 METROS, INVOLUCRO 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO, ROTULAGEM 

RESPEITANDO A DE ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE 

FLEXPELL 600,00 7,53 4.518,00 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para 

a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos 

em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 

com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local 

indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir 

as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 
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culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além 

dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), 

específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 

ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os 

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo 

com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão 

a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor contratual, 

até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da lei, será 

rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da Lei nº 

8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, 

a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à Avenida 

Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, Apiacás - 

Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 

8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de 

até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
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   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 

de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da 

contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito 

de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para 

pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 

Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar 

o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 

contratados;  

   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado 

formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções 

legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de 

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito 

de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar 

a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante 

prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 
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14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

Marcelino Lahoud  

MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME  

CNPJ nº 21.484.336/0001-47 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado de 

Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 

785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 

Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a Empresa SALVI LOPES & CIA LTDA, CNPJ nº 82.478.140/0001-34, 

com sede na Avenida Gaturamo, nº 100, Centro, em Arapongas/PR, CEP: 86.702-000, neste 

ato, representada pelo Sr. Luis Carlos Salvi, brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 

5885749-1 SESP/PR e do CPF: 481.542.099-49, residente e domiciliado na Rua Saira Ouro, 

201, Jardim Universidade, CEP: 86.702-820, em Arapongas/PR, denominada simplesmente 

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 

10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), 

Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas 

complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, 

firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 

Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo 

único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições 

seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item código Descrição do Material Marca Qtde  

V. unit.  V. total 

9 13-01-5413 ATADURA DE ALGODAO ORTOPEDICO, 20CM X 1,5M, EM 

FIBRA DE ALGODAO, COM RELATIVA IMPERMEABILIDADE 

E COR NATURAL, DISTRIBUICAO UNIFORME, EMBALADO 

EM PLASTICO ATOXICO E/OU PAPEL ROLO, 

APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 79094/77 

CONFORME ARTIGO 31 DA LEI 8078/90, MEDINDO 20CM X 
1,5M, UNIDADE. 

ORTOFEN 2.000,00 1,94 3.880,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para 

a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos 

em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 

com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local 

indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir 

as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 
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culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além 

dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), 

específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 

ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os 

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo 

com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão 

a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor contratual, 

até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da lei, será 

rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da Lei nº 

8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, 

a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à Avenida 

Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, Apiacás - 

Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 

8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de 

até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
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   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 

de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da 

contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito 

de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para 

pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 

Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar 

o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 

contratados;  

   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado 

formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções 

legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de 

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito 

de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar 

a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante 

prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 

 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
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    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 28 de Abril de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Salvi  

SALVI LOPES & CIA LTDA  

CNPJ nº 82.478.140/0001-34 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 028/2022  

PREGÃO: Nº 013/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de 2022, o Município de Apiacás, Estado de 

Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT - Fone: (66)3593.2200, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, portador do CPF n º 

785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 

Zona Rural, Apiacás/MT, CEP 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a Empresa VALE DO TAPAJOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, com sede a Rua Vitor Campos Cavagnoli, 519, Setor B Alta Floresta, 

MT, CEP 78.580-000, CNPJ nº 36.960.961/0001-95, neste ato, representada pelo Sr. Edison 

Monteiro Leite nacionalidade brasileira, empresario, CPF/MF nº 391.481.819-00, carteira de 

identidade nº 20266502, órgão expedidor SSP - MT, residente e domiciliado no(a) Rua Jose 

de Alencar, 144, Setor J, Alta Floresta/MT, CEP 78.580-000, denominada simplesmente, 

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 

10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), 

Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas 

complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, 

firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 

Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo 

único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições 

seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS.  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 013/2022 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura.  

 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM  
item código Descrição do Material Marca Qtde  V. 

unit.  
V. 
total 

36 13-01-5402 GLICERINA CATEGORIA COMERCIAL, COM TEOR DE 
LIQUIDO, ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO, 
ROTULO COM NUMERO DO LOTE, FORMULA E DATA DE 
FABRICACAO, FRASCO COM 1.000 ML, UNIDADE. 

UNIPHAR 30,00 32,870 986,10 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

   6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para 

a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

  9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

   9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

   9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos 

em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

   9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

   9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

   9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

   9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

   9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

   9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

   9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

   9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

   9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

   9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 

com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

   9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local 

indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  

   9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

   9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

   9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

   9.1.20. No ato da entrega os PRODUTOS serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

    9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir 

as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

   9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 
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culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

   9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

   9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

  9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as 

normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas 

regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte 

documentação: 

   9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, 

deverão apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

   9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, 

deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além 

dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), 

específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 

ambientais no ambiente de trabalho. 

   9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os 

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo 

com as exigências do PPRA. 

   9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela 

contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão 

a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor contratual, 

até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da lei, será 

rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da Lei nº 

8.666/1993. 

  9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

   a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

   b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

   c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

   d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante a execução do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, 

a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 20 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  

   10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,  mediante apresentação da 

Requisição, emitida pelo setor de Compras.  

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à Avenida 

Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, Apiacás - 

Mato Grosso, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 

8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de 

até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
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   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 

de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br  

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

   I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

   II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 

injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

   III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor 

remanescente da presente;  

   IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da 

contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

   V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

   VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

   VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito 

de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para 

pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 

Instrumento.  

   VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

   IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar 

o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 

contratados;  

   X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da 

http://www.apiac�s.mt.gov.br/
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Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

   XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, 

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado 

formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções 

legais cabíveis.  

   XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração;  

   XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor da contratação;  

   XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  

   XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

   XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de 

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

   XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito 

de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

   XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar 

a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante 

prévia autorização deste Departamento.  

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2022. 

 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
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    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 27 de Abril de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal 
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